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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 902/2012

Considerando que as atividades competitivas organizadas
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as atividades da competição desportiva
organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que
as Associações de modalidade operantes no sistema
desportivo regional são legítimas representantes, implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o
Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas atividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em atividades
da competição desportiva nacional e internacional,
atividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das atividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
atividades de treino e competição das seleções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas seleções nacionais absolutas ou de
categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos diretamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas atividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 11 de
outubro de 2012, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 30.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2012/M, de 30 de março,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, na alínea g)
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, na alínea
ee) do n.º 1 do Despacho n.º 33/2012, de 31 de julho,
no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de novembro e
240/2008, de 6 de março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube
Desportivo da Ribeira Brava, tendo em vista a
comparticipação financeira da DRJD nas
deslocações por via aérea ou marítima de pessoas e
bens, referentes ao ano 2012, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e
competição das seleções regionais e nacionais, bem
como nas atividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais
recursos humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projeto previsto no número
anterior, conceder ao Clube Desportivo da Ribeira
Brava, uma comparticipação financeira que não
excederá o montante de 17.000,00  (dezassete mil
euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem início na data da
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2012.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.
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5. Mandatar o Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos para, em representação da
Região Autónoma da Madeira, homologar o
contrato-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01A do
Projeto 03, da Medida Valorização da Atividade
Desportiva, do Orçamento da Direção Regional de
Juventude e Desporto.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 903/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 11 de
outubro de 2012, resolveu mandar o Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, Dr. Manuel António
Rodrigues Correia para, em representação da Região
Autónoma da Madeira, participar na Assembleia Geral
Universal, convocada sem a observância de formalidades
prévias, da sociedade comercial denominada Gesba - 
- Empresa de Gestão do Sector da Banana, Lda, com o
número único de identificação e matricula 511 278 241, que
terá lugar na Avenida Arriaga, n.º 21, Letra A, 5.º Andar,
freguesia da Sé, Funchal, que terá lugar no dia 18 de outubro
pelas 18.00horas, podendo deliberar, favoravelmente, sob os
assuntos da ordem do dia, constantes da convocatória que faz
parte integrante da presente Resolução e fica arquivada na
Secretária-Geral da Presidência.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 904/2012

Considerando que a Valor Ambiente - Gestão e
Administração de Resíduos da Madeira, S.A., foi criada pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 28/2004/M, de 24 de
agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 5/2009/M, de 11 de março, com o intuito específico de
explorar e gerir o Sistema de Transferência, Tr i a g e m ,
Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos da Região
Autónoma da Madeira, atribuído à referida sociedade em
regime de concessão de serviço público e de exclusividade;

Considerando que, em conformidade com o disposto na
Cláusula 13.4 do Contrato de Concessão da Exploração e
Gestão do Sistema de Transferência, Tratamento, Triagem e
Valorização de Resíduos Sólidos da Região Autónoma da
Madeira, celebrado no dia 23 de dezembro de 2004, entre a
Região Autónoma da Madeira e a sociedade Valor Ambiente
- Gestão e Administração de Resíduos da Madeira, S.A., e na
Cláusula Terceira do subsequente Protocolo, celebrado a 23
de dezembro de 2004, e respetivas Adenda e Revisões, a
Região Autónoma da Madeira assumiu os encargos do
contrato de financiamento celebrado pela Valor Ambiente - 
- Gestão e Administração de Resíduos da Madeira, S.A. para
pagamento das despesas listadas no Anexo III do
mencionado Protocolo respeitante ao ativo concessionado;

Considerando que o número 3 do artigo 30.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2012/M, de 30 de março, que
aprovou o Orçamento Regional para o ano 2012, consagra a
possibilidade dos apoios a conceder pela Região Autónoma
da Madeira poderem assumir a forma de compensação pelos
financiamentos utilizados pelas entidades beneficiárias na
prossecução dos objetivos inerentes, tal como é o caso
presente.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 11 de
outubro de 2012, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no número 3 do artigo 30.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2012/M, de 30 de
março, conjugado com a Cláusula 13.4 do Contrato
de Concessão da Exploração e Gestão do Sistema de
Transferência, Tratamento, Triagem e Valorização de
Resíduos Sólidos da Região Autónoma da Madeira,
celebrado no dia 23 de dezembro de 2004, entre a
Região Autónoma da Madeira e a sociedade Valor
Ambiente - Gestão e Administração de Resíduos da
Madeira, S.A., autorizar a celebração de um
contrato-programa com a referida sociedade, tendo
por objeto a comparticipação financeira da Região
Autónoma da Madeira nos encargos financeiros
(juros, amortização de capital, impostos e custos da
operação de cobertura de taxa de juro) associados ao
empréstimo de médio e longo prazo, no montante de
30.500.000,00 (trinta milhões e quinhentos mil
euros), contraído por aquela entidade e garantido,
por aval prestado, pela Região Autónoma da
Madeira, nos termos da Resolução do Conselho de
Governo n.º 1700/2005, de 24 de novembro e que se
traduziu no contrato de mútuo, celebrado a 19 de
dezembro de 2005, entre a Valor Ambiente - Gestão
e Administração de Resíduos da Madeira, S.A. e o
Deutsche Bank Aktiengesellshaft.

2. Para a prossecução do previsto no número anterior,
conceder à Valor Ambiente - Gestão e Administração
de Resíduos da Madeira, S.A., uma comparticipação
financeira que não excederá o montante máximo de
2.747.284,72  (dois milhões, setecentos e quarenta
e sete mil, duzentos e oitenta e quatro euros e setenta
e dois cêntimos).

3. Determinar que o contrato-programa a celebrar terá
início na data da sua assinatura e findará a 31 de
dezembro de 2012.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, para, em representação da Região
Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo
e outorgar o contrato-programa.

6. Determinar que as despesas resultantes do contrato-
programa a celebrar têm cabimento orçamental na
Secretaria 05, Capítulo 50, Divisão 08, Subdivisão
01, Classificação Funcional 2.4.6, Classificação
Económica 04.01.01A e o número de compromisso
n.º 2012043362.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 905/2012

Considerando que a Resolução n.º 810/2012, de 6 de
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de
setembro, procedeu à aprovação do regulamento que
estabelece o regime de apoio ao Desporto na Região
Autónoma da Madeira;
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Considerando que não foram previstos os encarg o s
advenientes do Protocolo cuja celebração foi aprovada pela
Resolução n.º 1137/98, de 3 de setembro.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 11 de
outubro de 2012, resolveu aditar ao artigo 8.º do
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da
Madeira o n.º 8 com a seguinte redação:

“8. As entidades do movimento associativo desportivo
regional podem beneficiar de um apoio para fazer

face aos encargos financeiros decorrentes do
protocolo autorizado pela Resolução n.º 1137/98, de
3 de setembro.”

A presente resolução produz efeitos à data da entrada em
vigor da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O

GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


